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EDITAL 

Posse Administrativa de Imóvel 

 

--- Manuel Joaquim Silva Valério, Presidente da Câmara Municipal de Sousel, no uso da 

competência prevista no nº 1 do artigo 107º do Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de dezembro, na sua 

atual redação, TORNA PÚBLICO, que apesar das diligências efetuadas pela Câmara Municipal, 

não foi possível notificar os Proprietários Desconhecidos do imóvel em estado de ruína, sito em 

Rua de São João Nepomuceno S/N, da freguesia de Casa Branca, concelho de Sousel, pelo que, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 e nº3 do artigo 112° do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, procede-se à notificação por edital, nos 

seguintes termos: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Na sequência do edital de 12 de agosto de 2020, publicita-se em anexo o Auto de Posse 

Administrativa do prédio acima identificado, de 01 de setembro de 2020, ao abrigo do estado de 

necessidade. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Nos termos do nº 3 do referido auto, a posse administrativa do imóvel manter-se-á pelo prazo 60 

dias, sendo que, oportunamente, a Câmara Municipal dará conhecimento da data da consignação 

da obra e da sua duração, nos termos previstos no Código dos Contratos Públicos (CCP), 

aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação. ---------------------------------------- 

--- Para constar e ter os devidos efeitos, publicita-se este edital que irá ser afixado no local, na Junta 

de Freguesia de Cano, no edifício dos Paços do Concelho e em http://www.cm-sousel.pt/. ---------------- 

--------------------------------------------------------------------Sousel, 1 de setembro de 2020------------------------------------------------------------------------




